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P
essoas de grupos di-
versos participaram 
de manifestação no 
dia 5 de outubro de 
2007, em prol da de-
mocratização da co-

municação. E não é para menos, 
pois sabemos da importância da 
comunicação na sociedade atual e 
do quanto o monopólio, constitu-
ído no Brasil, é prejudicial, prin-
cipalmente para os movimentos 
sociais populares. A data da mani-
festação foi escolhida por marcar 
o vencimento de concessão à Re-
de Globo. A emissora é símbolo 
da falta de diversidade da comu-
nicação no país.

Pesquisas mostram que somen-
te seis redes privadas nacionais de 
televisão aberta e seus 138 grupos 
regionais afiliados detêm a pro-
priedade de 667 veículos de comu-
nicação, entre emissoras de TV, 
rádios e jornais. A revista Fórum 
(setembro de 2007) também apon-
ta o não questionamento de con-
cessões no momento da renovação, 
mesmo quando proprietários não 
cumprem a legislação quanto a co-
locar no ar programas educativos e 
informativos. 

Diante disso, os movimentos so-
ciais populares têm atuado pela de-
mocratização da comunicação, tam-
bém com a organização de rádios 

comunitárias, em que se instituem 
como emissores. As rádios comuni-
tárias, de baixa potência e reduzido 
alcance, podem constituir uma al-
ternativa de qualidade e participa-
ção na comunicação, especialmente 
para as pessoas de situação social 
menos favorecida. Essas emissoras 
podem unir pessoas diversas dos 
bairros abrangidos pelas rádios; jor-
nalistas e estudantes. Elas podem 
transmitir outras versões sobre os 
fatos, colocar no ar gêneros musi-
cais que não são apresentados nas 
rádios comerciais, abrir espaço para 
a  população participar. 

Muitas dessas emissoras, com 
pessoas das camadas populares co-

As rádios comunitárias, de baixa potência e reduzido alcance, 
podem representar uma alternativa de qualidade e participação 
popular na comunicação. Podem transmitir outras versões dos 

fatos, comunicar eventos de interesse local que não aparecem nos 
grandes meios, constituir canais de informações que se constituem 
em direito fundamental para o exercício, conquista e manutenção 
de outros direitos. Entretanto, as comunitárias autênticas muitas 

vezes não conseguem concessão do Ministério das Comunicações. 
Funcionam sem ela e, então, são perseguidas e fechadas
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mo organizadoras atuantes, podem 
comunicar eventos de associações 
de moradores e grupos de interesse 
local que não aparecem nos gran-
des meios. As rádios comunitárias 
podem ser um lugar de livre mani-
festação do pensamento e canais de 
informações que se constituem em 
direito fundamental para o exercí-
cio, a conquista e a manutenção de 
outros direitos. 

Dessa forma, as emissoras co-
munitárias podem abrir a possibi-
lidade de a população organizada 
exercitar uma comunicação plural e 
democrática. O fortalecimento das 
emissoras com essas características 
é um caminho corretivo para a situ-
ação de monopólio de propriedade 
e de divulgação de um pensamento 
único, formado pelos meios massi-
vos hoje, no Brasil. 

As qualidades das rádios comu-
nitárias para a cidadania dos que 
nelas participam e o desenvolvi-
mento local já foram apontadas por 
experiências e pesquisas. Entretan-
to, as comunitárias autênticas mui-
tas vezes não conseguem concessão. 
Funcionam sem ela e, então, são 
perseguidas e fechadas. Essa situ-
ação é resultado de uma lei (e um 
sistema) que não beneficia os que 
fazem rádio comunitária autêntica 
— pessoas das classes populares or-
ganizadas em movimentos sociais.  

É nesse quadro que se encon-
trava a Rádio Mega FM, uma co-
munitária autêntica, sediada em 
Juiz de Fora (MG). Essa emissora 
sempre teve como objetivos trans-
mitir informação necessária para 
a vida das pessoas em sociedade, 
valorizar a cultura local, promover 
a solidariedade e ser um espaço 

para a inclusão social de jovens 
em situação de risco (em função 
da pobreza e do tráfico de drogas 
existente na região). 

Para alcançar seus objetivos, a 
Mega usou como estratégias apoiar-
se em uma organização coletiva, 
buscar a participação de pessoas 
e entidades representativas, ser a 
própria rádio membro de órgãos 
da sociedade civil e apresentar uma 
programação diversificada, garan-
tindo espaço para a expressão de 
grupos e interessados. Assim, na 
programação e direção da emissora 
estavam o movimento negro, hip-
hop, estudantil, as Comunidades 
Eclesiais de Base (CEBs) e outros. 
A Mega participou, em anos recen-
tes, da diretoria do Conselho para 
Valorização da População Negra e 
do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Mulher e trabalhou pela for-
mação de dois grupos voltados para 
a cultura hip-hop, a Posse Zumbi 
dos Palmares e a Posse Missionário 
Antônio Conselheiro. 

Conquistou credibilidade a 
ponto de ser chamada, pela Justi-
ça Eleitoral, para a divulgação de 
informações sobre as eleições. Já 
teve convênio com a Universidade 
Federal de Juiz de Fora (UFJF): a 
emissora transmitia programas in-
formativos produzidos por estudan-
tes e docentes da instituição, entre 
outras ações conjuntas. 

Apesar disso, o Ministério das 
Comunicações (MiniCom) negou 
autorização para o funcionamento 
da Rádio Mega FM. Em Juiz de 
Fora, três rádios têm concessões 
como comunitárias, obtidas durante 
o governo de Fernando Henrique 
Cardoso (PSDB): diretores dessas 

rádios têm relação direta ou indire-
ta com esse partido e com políticos 
locais. Essa situação não é diferen-
te da que ocorre no país, em geral, 
conforme pesquisa de Venício de 
Lima e Cristiano Aguiar Lopes, no-
ticiada pela Carta Capital. 

A radiodifusão comunitária 

é regulamentada no 

Brasil pela Lei 9.612/98. 

As rádios comunitárias 

precisam de autorização 

concedida pelo Ministério 

das Comunicações, com 

aprovação do Congresso, e 

sua potência máxima deve 

ser de 25 watts 

Defendemos a adoção de legis-
lação municipal para autorização 
de rádios comunitárias, como for-
ma de reduzir a burocracia e garan-
tir maior margem de ação por parte 
das classes populares no processo 
de concessão. A seguir apresenta-
mos uma reflexão sobre a Lei 9.612, 
que regula as emissoras comunitá-
rias no Brasil, e sobre a existência 
de leis municipais para esse fim, 
com destaque para a discussão rea-
lizada em Juiz de Fora em torno da 
Rádio Mega FM.   

A radiodifusão comunitária é 
regulamentada, no Brasil, pela Lei 
nº 9.612/98, Decreto nº 2.615/98 
e Norma Complementar nº 2/98, 
alterada pela Portaria nº 83, de 19 
de julho de 1999. Em resumo, a 
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lei estabelece que as rádios comu-
nitárias precisam, para funcionar, 
de autorização concedida pelo Mi-
niCom, com aprovação do Con-
gresso Nacional, para associações 
comunitárias sem fins lucrativos. A 
autorização não pode ser transferi-
da. Uma comunitária também não 
pode ser arrendada.  

Pela lei, as comunitárias têm 
seu alcance limitado a um quilô-
metro de raio a partir da antena 
transmissora, tendo a potência do 
transmissor no máximo 25 watts. 
Essas emissoras não podem in-
terferir nas comerciais e em ou-
tros serviços. Entretanto, confor-
me previsto na lei, se uma rádio 
comercial causar interferência 
em uma comunitária, o MiniCom 
nada fará. Para as comunitárias, 
diferentemente do que ocorre 
com as comerciais, é proibida a 
formação de redes, com exceção 
de casos de guerra ou calamida-
de pública. Mas as comunitárias 
autorizadas (com concessão) são 
obrigadas a retransmitir campa-
nhas ou programas do Governo, 
como “A Voz do Brasil”. 

Na programação das comunitá-
rias devem ser priorizadas  infor-
mações e tradições da comunida-
de, sem discriminação de qualquer 
natureza. É proibido o proselitis-
mo. Qualquer pessoa tem direito 
a emitir opiniões na programação 
das comunitárias. Essas emissoras 
devem ter como objetivos difundir 
e valorizar a cultura da comuni-
dade, contribuindo para sua in-
tegração. Também devem prestar 
serviços de utilidade pública. 

A legislação das comunitárias 
admite que as emissoras tenham 

“apoio cultural” para os progra-
mas. Conforme previsto pela lei, 
a Agência Nacional de Telecomu-
nicações (Anatel) designou um 
canal específico para as comuni-
tárias, o 200 (87,9 MHz), e indi-
ca outros quando for necessário, 
seguindo seus critérios. Pela lei, 
as rádios comunitárias devem se 
constituir como associação sem 
fins lucrativos, prevendo em seus 
estatutos um conselho comuni-
tário formado por, pelo menos, 
cinco entidades da área abrangida 
pela emissora. Este conselho deve 
fiscalizar a rádio. 

Como observa Cicilia Peruzzo 
(1999: 420-421), a lei é restrita, 
representando, porém, “um avan-
ço no sentido de regulamentar um 
setor de radiodifusão de demanda 
crescente, tendo em vista a neces-
sidade de mídias comunitárias no 
processo de mobilização em torno 
da ampliação da cidadania”.  

A autora aponta que passou 
a haver regulamentação do tema 
em função da pressão do movi-
mento de rádios comunitárias e 
do Fórum Nacional pela Demo-
cratização da Comunicação. Ha-
via vários projetos nesse sentido. 
Entretanto, o que foi aprovado 
engloba tantas restrições por cau-
sa do lobby da Associação Bra-
sileira de Emissoras de Rádio e 
Televisão (Abert), cuja pressão 
também favoreceu a perseguição 
às emissoras comunitárias.

Essa legislação e a atuação do 
MiniCom e da Anatel têm gerado 
críticas, principalmente de pesso-
as ligadas ao movimento de rádios 
comunitárias e pesquisadoras do 
assunto. Para Marta Regina Maia 

(1998: 3-4), a atitude do Governo 
Federal de enquadrar o movimen-
to de rádios livres e comunitárias 
por intermédio de legislação regu-
lamentadora “aparece mais como 
uma tentativa de inibir a proli-
feração destas emissoras do que 
uma possibilidade real de amplia-
ção do espaço eletromagnético 
para novas vozes”. 

Grande parte das emissoras 

comunitárias funcionava, 

antes da lei, com 50 watts de 

potência, e adotar 25 watts 

significa reduzir muito seu 

alcance. Outra crítica que se 

fez à lei era pelo fato de que 

ela institucionalizava um 

movimento livre

Maia lembra que “o direito à 
comunicação, direito extrema-
mente atual, é garantido, mes-
mo de maneira genérica (embora 
passível de jurisprudência) pelo 
Capítulo dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos da Cons-
tituição em vigor”. Isso porque o 
Artigo 5º estabelece que é livre a 
expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunica-
ção, independentemente de cen-
sura ou licença. 

Na cartilha Como montar rádios 
comunitárias e legislação comple-
ta, elaborada pela então senadora 
Heloísa Helena e pelo Coletivo 
Nacional Petista de Rádios Comu-
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nitárias (2000: 17), a lei das comu-
nitárias também é criticada. Para 
Helena e Coletivo: “A legislação 
das rádios comunitárias é limitada, 
antidemocrática, esquisita e imo-
ral. Ela é uma traição ao movimen-
to das RCs no Brasil”. Na publica-
ção, os parlamentares avaliam que 
“colocar uma rádio comunitária no 
ar, com o povo falando de temas 
que lhe interessa, fazendo e sendo 
notícia, é um exercício de liberda-
de que incomoda às elites”.  

Em artigo em que se apresen-
tam experiências de rádios livres e 
comunitárias em Campinas (Lahni, 
1999), observa-se que, já em 1998, 
havia quem se posicionasse con-
tra a lei, porque grande parte das 
emissoras funcionava, antes da re-
gulamentação, com 50 watts de po-
tência; 25 watts significaria reduzir 
muito o alcance. Outra crítica era 
pelo fato de institucionalizar um 
movimento crescente livre, tam-
bém citada por Arlindo Machado, 
Caio Magri e Marcelo Masagão 
(1986), em relação a um declínio 
das rádios livres européias, após 
sua regulamentação. 

Conforme reportagem pu-
blicada no jornal Hoje em dia 
(29/11/1998), a nova lei foi consi-
derada obsoleta e com clara inten-
ção de desestimular o surgimento e 
a manutenção de rádios comunitá-
rias no país, segundo José Norber-
to, diretor de eventos do Centro 
Nacional de Autodesenvolvimento, 
que promoveu, em dezembro de 
1998, em Belo Horizonte, o Fórum 
2000 – III Edição – Encontro de 
Rádios e TVs Comunitárias. 

Somado às críticas à Lei 9.612, 
também houve questionamento da 

forma como se deram as autoriza-
ções para comunitárias no governo 
de Fernando Henrique Cardoso. 
A avaliação é que o favorecimento 
político e a troca de favores, que 
nortearam concessões de rádios 
comerciais e educativas, tenham 
passado a se dar nas autorizações 
para comunitárias. 

Durante o 2º Fórum Social 
Mundial, realizado em Porto Ale-
gre (RS), em 2002, e em outros 
momentos, a Associação Brasilei-
ra de Radiodifusão Comunitária 
(Abraço) denunciou nacional e in-
ternacionalmente a repressão do 
governo brasileiro às rádios comu-
nitárias e ao direito à liberdade de 
expressão. Acreditava-se no fim 
dessa situação com o governo de 
Luiz Inácio Lula da Silva, empos-
sado em janeiro de 2003. Tanto 
que, no período da realização do 
V Congresso Brasileiro de Rádios 
Comunitárias (agosto de 2003), en-
tre as notícias do sítio da entidade 
podia-se ler: “Congresso acredita 
que Governo Lula apoiará cada 
vez mais a construção do nosso 
movimento”. 

Também nesse sentido, o Jor-
nal do Brasil (27/5/2003) publicou 
uma reportagem com o título “Paz 
para as rádios livres”. Depois de 
citar uma investida da Anatel, em 
14/4, contra uma emissora sem 
concessão, a reportagem informa 
que essa situação estava perto do 
fim, pois o MiniCom começava a 
entrar em sintonia com as rádios 
comunitárias. Segundo o periódi-
co, o primeiro passo foi a forma-
ção de um Grupo de Trabalho pa-
ra agilizar o licenciamento dessas 
emissoras.  

O comportamento policial 

da Anatel, que caracterizou 

o governo FCH, prosseguiu 

no governo Lula. Exemplo: a 

Rádio Mega FM, de Juiz de 

Fora, no ar desde 1997, teve 

o transmissor lacrado pela 

Anatel em 14/8/2003. Antes, 

nem a agência nem a PF 

estiveram na Mega

Esse Grupo de Trabalho, com 
prazo de 90 dias para realizar suas 
atividades, foi formado a partir da 
Portaria nº 92, de 2-4-2003,  do Mini-
Com, que instituía o “Grupo de Tra-
balho para, em caráter emergencial 
e extraordinário, realizar:  I – todos 
os atos necessários à instrução, ao sa-
neamento e ao desenvolvimento dos 
processos em andamento no âmbito 
do Ministério, relativos aos pedidos 
de autorização para os Serviços de 
Radiodifusão Comunitária”. 

Entretanto, as reclamações con-
tinuaram no governo Lula, quanto 
ao tratamento policialesco da Ana-
tel para com as comunitárias. Para 
exemplificar: a Rádio Mega FM, 
que funcionava desde 1997, portan-
to anterior à Lei 9.612/98, teve seu 
transmissor lacrado pela Anatel em 
14/8/2003, no Governo Lula. Antes, 
nem a agência nem a Polícia Fede-
ral estiveram na Rádio. 

Estudo realizado pela Consul-
toria Legislativa do Senado Fede-
ral, assinado pelo consultor Luiz 
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Fernando Fauth, e destinado ao 
Conselho de Comunicação Social, 
aponta que a demanda efetiva por 
outorgas para emissoras comunitá-
rias é consideravelmente superior à 
quantidade de atos analisados e de-
feridos de forma definitiva e, assim, 
“infere-se que, apesar dos esforços 
empreendidos pelos órgãos oficiais, 
as aspirações sociais que levaram à 
criação do serviço de radiodifusão 
comunitária ainda não foram ple-
namente atendidas” (Fauth, 2003). 

Quanto ao Grupo de Trabalho 
do MiniCom, encerradas suas ativi-
dades, pouca ou nenhuma alteração 
se deu na situação das rádios comu-
nitárias, o que aumentou a indig-

nação de defensores das emissoras. 
Nesse sentido, o Fórum Nacional 
pela Democratização da Comunica-
ção (FNDC) divulgou um manifesto 
em janeiro de 2004, com o título 
“Miro Teixeira esqueceu as rádios 
comunitárias”, com críticas ao então 
ministro das Comunicações, à épo-
ca filiado ao PDT. Com a posse de 
outro ministro das Comunicações, 
Eunício Oliveira (PMDB-CE), ocor-
rida em janeiro de 2004, a situação 
das rádios comunitárias no país per-
maneceu praticamente inalterada, 
o mesmo ocorrendo na gestão do 
ministro Hélio Costa (PMDB-MG), 
empossado em julho de 2005.   

Em 26 de novembro de 2004, por 

decreto presidencial, foi criado um 
Grupo de Trabalho interministerial 
para analisar e apresentar propostas 
para a radiodifusão comunitária no 
Brasil. Os trabalhos foram concluídos 
em 2005. A instituição do novo GT 
recebeu críticas, entre outros motivos 
por não ter em sua composição re-
presentantes das rádios comunitárias.  

Conforme Hamilton Octavio de 
Souza (2006), estima-se que existam 
no Brasil mais de 20 mil emissoras co-
munitárias em operação. Desde que 
a Lei 9.612/98 foi regulamentada, o 
MiniCom autorizou o funcionamento 
de apenas 2.400; só em 2005 foram fe-
chadas mais de 1.200 emissoras, pela 
Anatel e Polícia Federal. Reportagem 
da Fórum (setembro de 2007) salienta 
a necessidade da construção demo-
crática, a partir das cidades, de Confe-
rência Nacional das Comunicações e 
mostra, por outro lado, um posiciona-
mento reticente de Hélio Costa e do 
MiniCom quanto a isso. 

Em várias cidades do 

país foram aprovadas leis 

de municipalização das 

emissoras comunitárias 

de rádio. Em Campinas, 

uma ação judicial das 

associações empresariais 

de rádio e TV suspendeu os 

efeitos da lei municipal

Paralelamente às críticas men-
cionadas, algumas cidades estudam 
transferir o âmbito da legislação 

M
aringoni
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das comunitárias para o municí-
pio. É o caso de Belo Horizonte 
(MG), onde, na Câmara Municipal, 
tramita projeto nesse sentido. Em 
Itabuna, na Bahia, a legislação das 
comunitárias já foi municipalizada. 

Em São Paulo, em 27/3/2001, foi 
apresentado pelos vereadores Car-
los Neder (PT) e Ricardo Montoro 
(PSDB) o Projeto de Lei nº 145, 
que “Dispõe sobre a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária no Município de São Paulo”. 
Projeto aprovado, em 23/6/2005 
o então prefeito José Serra (PS-
DB) sancionou a Lei nº 14.013, 
que permite a exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária 
no município. A municipalização 
da lei de radiodifusão comunitária 
em São Paulo foi bem recebida pe-
la Abraço. Até setembro de 2007, 
o MiniCom não tinha autorizado 
nenhuma emissora comunitária a 
funcionar na capital paulista. E, 
em 22 de novembro, em longa re-
portagem, a Rádio CBN noticiou 
o fechamento de mais uma “rádio 
pirata” na cidade.  

Em Campinas (SP), a então 
prefeita Izalene Tiene (PT) san-
cionou, no dia 1º/6/2004, a Lei nº 
12.017, que “Dispõe sobre o funcio-
namento das rádios comunitárias 
(radcom) no município de Campi-
nas e dá outras providências”. O 
Artigo 1º da lei estabelece que o 
Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária obedecerá aos preceitos da 
Constituição Federal, da Lei 9.612, 
de 1998, “e quaisquer outros nor-
mativos federais pertinentes, de ca-
ráter geral para o país, desde que 
não afrontem matérias de interesse 
unicamente local”. 

A Lei 12.017 de Campinas esta-
belece cinco anos como período (re-
novável) de concessão, “desde que 
cumprida toda legislação pertinente, 
passível de revogação mediante ma-
nifestação expressa da maioria da 
comunidade abrangida”. Também 
estava prevista por ela a instituição 
do Conselho de Comunicação Co-
munitária, com a finalidade de emi-
tir parecer conclusivo sobre o pro-
cesso de concessão de rádios comu-
nitárias, antes do ato de concessão. 

Apesar de toda a discussão que 
precedeu sua aprovação, a lei não 
entrou em vigor. Segundo Eula D. 
Taveira Cabral (2005), uma ação 
judicial da Abert e da Associação 
das Emissoras de Rádio e Televisão 
do Estado de São Paulo suspendeu 
seus efeitos antes mesmo que ela 
entrasse em vigência, sob a alega-
ção de inconstitucionalidade. 

O debate sobre municipalizar 
a legislação das comunitárias tam-
bém permeou o seminário Onda 
Cidadã: Radiodifusão, Cultura e 
Educação1, realizado em setembro 
de 2003, em São Paulo. Na ocasião, 
a diretora do Inep (Instituto Nacio-
nal de Ensino e Pesquisa do MEC), 
Dirce Gomes, que representou o 
Ministério da Educação, defendeu 
a municipalização da lei das comu-
nitárias. A municipalização tam-
bém foi defendida pelo jornalista 
Sérgio Gomes, que lembrou que os 
municípios têm poderes de decisão 
sobre seu território, garantidos pela 
Constituição Federal. Salientou que 
a legislação tem que respeitar a di-
versidade local e o relevo desigual.  

No mesmo seminário, Heródoto 
Barbeiro, então diretor regional de 
jornalismo do Sistema Globo/CBN 

(Central Brasileira de Notícias), ma-
nifestou-se contra a municipalização 
da lei das comunitárias. Ele justifi-
cou sua posição ao mencionar que 
em muitos municípios o poder está 
concentrado nas mãos de verdadei-
ros coronéis, que mandam em tudo. 

Márcia Vidal Nunes debate esta 
questão, apontando que a maior parte 
dos políticos profissionais, nas cida-
des do interior do Ceará, tem poder 
de vida e morte sobre os habitantes. 
“No Ceará, das cerca de quatrocentas 
emissoras existentes, apenas 10% são 
autenticamente comunitárias” (Nu-
nes, 2001: 241,242).    

Embora se reconheça que o co-
ronelismo ainda persiste em muitas 
cidades do país, convém considerar 
que é no âmbito do município que 
se verifica o trabalho diário de as-
sociações do movimento popular, 
entre essas, as das rádios comuni-
tárias. Para Bruno Fuser (2002: 35), 
“mais perto da população, e mais 
sensíveis às pressões, os municípios 
teriam em tese maior possibilidade 
de fazer respeitar princípios como 
estímulo à diversidade cultural e 
caráter comunitário”. 

Além disso, conseguir autorização 
de emissora comunitária em Brasília 
requer não só percorrer um longo ca-
minho burocrático, como contar com 
um político aliado que colabore para 
que a concessão ocorra, o que é espe-
cialmente difícil para as pessoas das 
classes populares, que fazem rádio 
comunitária autêntica. Fazer lobby 
junto ao Governo e aos políticos, em 
Brasília, também é um recurso com-
plicado, em função das dimensões 
territoriais do país que resultam em 
longas distâncias entre diversos mu-
nicípios e a capital federal.
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Em Juiz de Fora, a luta 

pela criação de uma 

legislação municipal teve 

seu estopim com a negativa 

do MiniCom de conceder 

autorização para a Rádio 

Mega. A lei foi aprovada 

em julho de 2005 e vetada 

dias depois pelo prefeito

Em Juiz de Fora, o debate sobre 
uma legislação municipal para as 
rádios comunitárias começou pe-
la ação dos integrantes da Rádio 
Mega FM, chamada de “a comu-
nitária de verdade”. Sua formação 
teve início em 1996. Sua assembléia 
de fundação data de 25/3/1997 (an-
tes da aprovação da lei federal das 
comunitárias). Para organizar esse 
encontro, o grupo que liderava as 
ações em prol da criação da emis-
sora foi de casa em casa, convocan-
do os moradores do bairro Santa 
Cândida a participar. Cerca de cem 
pessoas participaram da assembléia 
de fundação da Mega, que foi ao ar, 
pela primeira vez, em 19/6/1997. 

A legalização da emissora foi so-
licitada ao MiniCom em 7/12/1998, 
após vencer etapas burocráticas 
e enfrentamentos jurídicos com a 
Anatel e com o ministério. Porém, 
mais de três anos e meio depois, a 
autorização foi negada. Em ofício de 
18/6/2002, o MiniCom comunicou 
que a solicitação da Mega foi arqui-
vada. Na região onde se localiza a 

Mega, recebeu autorização a Rádio 
Life, cujo responsável formal é filho 
de um vereador pelo PSDB2. 

Essa situação foi debatida no 
Encontro Municipal Preparatório 
para o Fórum Social Regional (que 
precedeu o Fórum Social Mundial 
2003), surgindo aí a proposta de 
encaminhar um pedido à Câmara 
Municipal para municipalizar a le-
gislação das comunitárias. 

Em 2003, o transmissor da Mega 
foi lacrado. Teve início então uma 
forte mobilização popular em favor 
da emissora, com solicitação de au-
diência pública à Câmara Municipal 
para discutir a questão das rádios 
comunitárias. Os projetos de lei de 
Campinas e Belo Horizonte serviram 
de base para a elaboração de um pro-
jeto de lei para Juiz de Fora3.

A audiência pública realizada em 
23/3/2004 opôs os defensores da Rá-
dio Mega — como a vereadora Nair 
Guedes (PCdoB), autora do projeto, 
a Pastoral da Criança, a Posse de 
Cultura Hip Hop Zumbi dos Palma-
res (PZP) e esta pesquisadora — a 
interesses que, pela voz de outros 
vereadores, procuraram refutar o 
debate sobre a municipalização, ale-
gando existir lei federal e ser maté-
ria de competência da União. 

Os defensores da Mega perce-
beram que era necessário dar con-
tinuidade à reivindicação, mesmo 
diante do parecer da Procuradoria 
da Câmara Municipal contrário ao 
projeto. Foi então ampliada a mo-
bilização em favor da emissora e do 
projeto por uma lei municipal para 
as rádios comunitárias. Circulou 
um manifesto dirigido aos vereado-
res, com a assinatura de dezenas de 
dirigentes de igrejas, da UFJF, do 

movimento negro e entidades di-
versas da cidade e com a assinatura 
de outras centenas de pessoas. No 
dia 21/9/2004, o então diretor da 
Facom-UFJF, Fernando Fábio Fio-
rese Furtado, fez uso da Tribuna Li-
vre, falando em favor das emissoras 
comunitárias e de uma legislação 
municipal para elas. 

Uma nova audiência pública 
ocorreu na legislatura seguinte, no 
dia 22/3/2005, para apreciar o Pro-
jeto de Lei nº 193, apresentado pe-
lo vereador Flávio Cheker (PT)4. 
Desta vez a maioria dos vereadores 
manifestou-se favoravelmente. Vo-
tado no dia 5/6/2005, o PL 193 foi 
aprovado. Entretanto, foi vetado 
pelo prefeito Alberto Bejani (PTB), 
um radialista que trabalhou em 
emissoras comerciais da cidade5. O 
veto foi mantido pelo Legislativo, 
no dia 20/9/20056. 

É oneroso demais para 

comunitárias autênticas 

chegarem a Brasília e 

garantirem sua concessão, 

mesmo porque estão nas 

mãos das classes populares 

e muitas vezes, não obstante 

o trabalho admirável que 

fazem, mal têm dinheiro 

para seu sustento

Se é difícil obter o aval do poder 
para o funcionamento de emissoras 
das classes populares, também é 
possível pressionar, com mobiliza-
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ção e negociação, para se conquis-
tar esse reconhecimento e dessa 
forma entender melhor como fun-
cionam determinados órgãos públi-
cos, o que pode servir para essa e 
outras lutas. 

Se existe o sofrimento da histó-
ria negada, também existe a possi-
bilidade de educação para o trato 
com a burocracia e o poder público, 
tanto na esfera municipal como na-
cional. Tal organização pela ma-
nutenção, respeito e ampliação de 
direitos é exercício de cidadania, 
propiciado pela participação em 
uma rádio comunitária autêntica. 

Apesar do aprendizado, em 
Juiz de Fora não há uma lei muni-

cipal para as rádios comunitárias, 
e a Rádio Mega FM, comunitária 
autêntica, continua sem autoriza-
ção. Autorizadas estão três, com 
ligações com o PSDB, sendo uma 
evangélica. 

Muitos dos fatos acompanhados 
e situações verificadas levam a ava-
liar que talvez seja mais convenien-
te passar pelo município qualquer 
regulamentação de comunitária. É 
oneroso demais para comunitárias 
autênticas chegarem a Brasília e 
garantirem sua concessão, mesmo 
porque essas emissoras verdadeira-
mente estão nas mãos das classes 
populares e muitas vezes, não obs-
tante o trabalho necessário e admi-

rável que fazem, mal têm dinheiro 
para seu sustento.

Avaliamos que é preciso pro-
mover mudanças na atual forma de 
tornar essas emissoras legalizadas, 
para que pessoas das classes popu-
lares, sem medo da prisão e apreen-
são de seus equipamentos, possam 
exercer seu direito à comunicação e 
a possibilidades de cidadania. E os 
municípios que aprovam lei munici-
pal para emissoras comunitárias es-
tão se posicionando neste sentido.

Notas
1  O seminário Onda Cidadã: Radiodifusão, Cultura e Educação foi realizado em São 

Paulo, no Itaú Cultural, nos dias 22 e 23 de setembro de 2003. A promoção foi 
do Itaú Cultural, com apoio da Oboré Projetos Especiais em Comunicações e 
Artes. De acordo com a organização, o evento reuniu cerca de 300 pessoas, de 111 
entidades, das quais 67 são emissoras de rádio localizadas em 58 municípios de 16 
estados – São Paulo, Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Minas Gerais, Pa-
rá, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e Sergipe. 

2  Pastor Mariano.
3  Diversas reuniões foi realizadas, inclusive no estúdio da Mega, para redação do PL para 

uma lei municipal das rádios comunitárias em Juiz de Fora. O trabalho foi coordena-
do por Pedro Mourão Paiva, estudante de Direito e funcionário do gabinete de Nair 
Guedes, e contou também com contribuições desta pesquisadora.

4  Por solicitação da assessoria da vereadora Nair Guedes, que não conseguiu reeleger-se, 
Flávio Cheker comprometeu-se a continuar os encaminhamentos para uma lei muni-
cipal da radiodifusão comunitária em Juiz de Fora.

5  Conforme o site da Prefeitura, Alberto Bejani trabalhou como radialista de 1976 a 
1988 e, “pela popularidade que conquistou no rádio, elegeu-se prefeito de Juiz de 
Fora em 1988”, sendo novamente escolhido para o Executivo do município em 2002 
(www.pjf.mg.gov.br).  A trajetória política do radialista Bejani também é comentada 
por Sonia Virgínia Moreira, em Rádio palanque. 

6  Vale citar que, nesse meio tempo, houve uma movimentação de vereadores, incluindo 
troca de partidos, que acabou garantindo a maioria na Câmara para o prefeito, con-
forme apontado por um jornal local.
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